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COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
 
Parecer n.º: 052/2017  
Processo n.º: 221 – PE 046/2017 
Assunto: Crédito Especial 
 

P A R E C E R 
 

O Executivo Municipal, através do Projeto de Lei n.º 46/2017, busca 
autorização legislativa para abertura de crédito especial no valor de R$317.044,65 
(trezentos e dezessete mil quarenta e quatro reais e sessenta e cinco centavos), para 
utilização do saldo do recurso da Farmácia Popular. 

A mensagem justificativa informa que a Administração Municipal foi 
oficiada sobre a possibilidade de utilizar o saldo do recurso para custeio de outras ações 
e serviços de assistência farmacêutica, após a notificação quanto à autorização para o 
encerramento da Unidade de Rede Própria do Programa Farmácia Popular em 
Montenegro em 30 de junho. Esclarece que o Conselho Municipal de Saúde, através da 
Resolução n.º 15/2017, aprovou o projeto de aplicação dos recursos para aquisição dos 
medicamentos constantes da Relação Municipal de Medicamentos através do Consórcio 
CIS/CAÍ.  

Analisada a matéria, os membros da CGP, por unanimidade, deliberaram 
recomendar a sua aprovação. 

É o parecer. 

Sala de reuniões, 18 de julho de 2017. 
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